
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital nº 10/2019 
 
 

PUBLICAÇÃO DE RETIFICAÇÃO  
 
 
 Após verificação pela banca avaliadora do Processo Seletivo Simplificado 
10/2019, constatou-se a necessidade de ajustar os critérios de seleção para os cargos 
Coordenador de Campo e Monitor Social. 
 
 Corrigem-se, desta forma, as atribuições do cargo 02 – Monitor Social e os itens 
referentes às pontuações de currículo e títulos dos cargos 01 – Coordenador de Campo 
e 02 – Monitor Social. 
 
 

Porto Alegre, 22 de julho de 2019. 
 

 
Prof. Sergio Nicolaiewsky 

Diretor-Presidente 


